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    Dedico este livro à minha família.




    Agradeço profundamente à minha esposa, à minha filha e ao meu filho pela compreensão e pelo apoio incondicional durante o processo de escrita deste livro. Vocês me deram o tempo necessário para me dedicar a este projeto e me traziam de volta quando excedia esse tempo. Afinal, a família é o que mais importa.




    Também quero expressar minha gratidão às pessoas que me ajudaram a chegar até aqui e a ser quem sou hoje: meus pais e meus avós. Sem o apoio e os ensinamentos de vocês, nada disso seria possível.


  




  

    Introdução




    A desapropriação deve ser concebida como um instrumento de significação e ressignificação da função social da propriedade, visando ao bem comum, e não como como um instrumento de supressão despropositada do direito de propriedade, o que seria sua degeneração pelo desvio de finalidade.




    O crescimento desordenado das cidades acarreta problemas urbanos complexos, a exemplo da precariedade habitacional, da falta de saneamento básico, da sobrecarga viária, da dificuldade de mobilidade, da inacessibilidade a serviços públicos, entre tantas outras adversidades urbanas.




    Tais problemas são estruturais, pois estão literalmente ligados à deformação da estrutura urbana, que muitas vezes começa pela criação de superestruturas sem a necessária infraestrutura, que precisa ser levada posteriormente, impondo a intervenção pública no direito de propriedade.




    Outras vezes as superestruturas criadas desordenadamente são tão inseguras e insalubres que precisam ser removidas para dar lugar a novos espaços urbanos, sendo necessário realocar pessoas e empreendimentos, o que não é uma tarefa trivial e quase sempre começa pela desapropriação.




    A desapropriação também pode ser utilizada para fins de regulação do acesso ao espaço urbano, visando promover sua justa distribuição, pois na maioria das vezes as populações mais vulneráveis economicamente se encontram nas áreas mais suscetíveis a desastres naturais.




    Ainda no aspecto regulatório, vale destacar a desapropriação por zona para corrigir distorções mercadológicas decorrentes da supervalorização de áreas em razão de obras públicas, as quais não podem ser fatores de gentrificação e de especulação imobiliária, sob pena de desvio de finalidade.




    Na sua essência, a desapropriação deve ser compreendida como um instrumento de promoção de direitos, pois é um meio para a execução de obras e a prestação de serviços públicos, bem como para ordenar o pleno desenvolvimento das funções sociais da cidade e da propriedade urbana.




    Isso considerando apenas a desapropriação por utilidade pública, que é o objeto deste trabalho, pois a desapropriação por interesse social, intimamente ligada à função social das cidades e da propriedade, visa promover a reforma urbana e agrária, e, assim, a justiça social e a dignidade humana.




    Para realizar a relevante função pública da desapropriação, vige o Decreto-Lei nº 3.365/1941, que é um diploma legislativo muito bem escrito para sua época, mas que demanda interpretação evolutiva para se adequar ao atual ordenamento jurídico, especialmente à Constituição Federal de 1988, a qual positivou valores democráticos e a funcionalização do Direito.




    O Estado Democrático de Direito tem como objetivo imediato conciliar os valores individuais e sociais através do Direito e como objetivo mediato promover a dignidade humana no plano individual e a justiça social no plano coletivo, sem abolir o sistema econômico capitalista, que garante o direito de propriedade (ter) e de livre iniciativa econômica privada (empreender e contratar).




    Ao adjetivar o Estado como Democrático, a Constituição Federal de 1988 irradiou os valores da democracia a todas as suas emanações, inclusive ao próprio Direito, emergindo desse adjetivo o fundamento do princípio da supremacia do interesse público sobre o interesse privado e da soberania, pois o poder estatal nasce do povo, que legitima o governo do qual emanam as leis.




    O princípio da supremacia do interesse público sobre o interesse privado e a soberania popular fundamentam o denominado domínio eminente, que é a prerrogativa do Estado de intervir em todas as coisas existentes em seu território, incluindo a desapropriação, enquanto intervenção supressiva.




    Portanto, a desapropriação se insere num contexto jurídico-normativo que garante o direito de propriedade, somente permitindo sua supressão quando a lei declarar o interesse público superior ao interesse privado (tipicidade), assegurada a justa e prévia indenização, de modo que, sob essa perspectiva, a desapropriação constitui uma garantia do direito de propriedade.


  




  

    Evolução histórica




    No Brasil, o Decreto de 21 de maio de 1821 foi o primeiro diploma a assegurar o direito de indenização nas desapropriações realizadas pela Coroa,1 mas foi a Constituição Imperial de 1824 que primeiro disciplinou a desapropriação nos seus moldes atuais, exigindo previsão legal das hipóteses de interesse público e prévia indenização.2




    Com fundamento nessa norma constitucional, sobrevieram a Lei de 9 de setembro de 1826,3 que trouxe os conceitos de necessidade e utilidade pública; o Decreto nº 353, de 12 de julho de 1845,4 que estabeleceu outras hipóteses de utilidade pública geral e municipal; o Decreto nº 816, de 10 de julho de 1855,5 com disposições específicas para a construção da estrada de ferro de Dom Pedro II, regulamentado pelo Decreto nº 1.664, de 27 de outubro de 1855;6 e a Lei nº 3.129, de 14 de outubro de 1882,7 que disciplina a desapropriação de patentes.




    Logo após a Proclamação da República, foi editado o Decreto nº 602, de 24 de julho de 1890,8 disciplinando a desapropriação por utilidade pública municipal especificamente na Capital Federal, então no Município de Rio de Janeiro, remetendo a disciplina ao Decreto nº 1.664, de 27 de outubro de 1855, e mantendo o disposto na Lei nº 3.396, de 24 de novembro de 1888,9 que previa hipóteses de desapropriação de águas.




    O Decreto nº 3.084, de 5 de novembro de 1898,10 consolidou as leis de organização, competência e funcionamento da Justiça Federal (hoje da União), mas continha normas sobre a desapropriação por necessidade pública, por utilidade pública, para a construção de estradas de ferro e de águas.




    A Constituição Federal de 189111 permitiu a desapropriação por necessidade e por utilidade pública, mediante indenização prévia, trazendo novo fundamento jurídico para o instituto e substituindo a Constituição Imperial.




    O Decreto nº 4.956, de 9 de setembro de 1903,12 consolidou a legislação sobre desapropriação, por determinação do Decreto nº 1.021, de 26 de agosto de 1903, passando a disciplinar o instituto em âmbito nacional.




    A Constituição Federal de 193413 também permitia a desapropriação por necessidade e por utilidade pública, mas acrescentou o adjetivo “justa” à prévia indenização, porém foi logo revogada pela Constituição Federal de 1937,14 que continuou permitindo a desapropriação por necessidade e por utilidade pública, porém não previu o adjetivo “justa” para prévia indenização.




    Fundado na autoritária Constituição Federal de 1937, foi editado o Decreto-Lei nº 3.365, de 21 de junho de 1941,15 o qual disciplinou a desapropriação por utilidade pública, nesta embutindo as hipóteses de necessidade pública, sem também prever a justiça da prévia indenização, à qual conferiu uma conotação formal, baseada no valor do bem para fins tributários em vez de impor a avaliação mercadológica, relegada para os casos de desapropriação judicial.




    O Decreto-Lei nº 3.365/1941 foi recepcionado pelas Constituições Federais de 1946,16 de 1967,17 e de 1969 (ou Emenda Constitucional nº 1 de 1969),18 mas essas adjetivaram a indenização de prévia e justa, acrescentaram o pagamento em dinheiro, diferenciaram as hipóteses de necessidade ou de utilidade pública e incluíram a hipótese de desapropriação por interesse social.




    Finalmente, a Constituição Federal de 198819 recepcionou o Decreto-Lei nº 3.365/1941 ao dispor que “a lei estabelecerá o procedimento para desapropriação por necessidade ou utilidade pública, ou por interesse social, mediante justa e prévia indenização em dinheiro, ressalvados os casos previstos nesta Constituição” (art. 5º, XXIV), além de disciplinar as hipóteses de desapropriação por interesse social urbano (art. 182) e rural (art. 184).




    




    

      

        	1 “Sendo uma das principaes bases do pacto social entre os homens a segurança de seus bens; e Constando-Me que com horrenda infracção do Sagrado Direito de Propriedade se commettem os attentados de tomar-se, a pretexto de necessidades do Estado, e Real Fazenda, effeitos de particulares contra a vontade destes, e muitas vezes para se locupletarem aquelles, que os mandam violentamente tomar; e levando sua atrocidade a ponto de negar-se qualquer titulo para poder requerer a devida indemnisação: Determino que da data deste em diante, a ninguem possa tomar-se contra sua vontade cousa alguma de que fôr possuidor, ou proprietario; sejam quaesquer que forem as necessidades do Estado, sem que primeiro de commum acordo se ajuste o preço, que lhe deve por a Real Fazenda ser pago no momento da entrega; e porque póde acontecer que alguma vez faltem meios proporcionaes a tão promptos pagamentos: Ordeno, nesse caso, que ao vendedor se entregue Título apparelhado para em tempo competente haver sua indemnisação. quando elle sem constrangimento consinta em lhe ser tirada a cousa necessaria ao Estado e aceite aquelle modo de pagamento. Os que o contrario fizerem’ incorrerão na pena do dobro do valor a beneficio dos offendidos. O Conde dos Arcos, do Conselho de Sua Magestade, Ministro e Secretario de Estado dos Negocios do Reino do Brazil, e Estrangeiros, o tenha assim entendido, e o faça executar com os despachos necessários.” (Disponível em: https://www.planalto.gov.br/ccivil_03//Atos/dim/1821/DIM-21-5-1821.html. Acesso em: 31 mai. 2024.





        	2 Disponível em: https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/constituicao/constituicao24.htm. Acesso em: 31 mai. 2024.





        	3 Disponível em: https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/LIM/LIM-9-9-1826.htm. Acesso em: 31 mai. 2024.





        	4 Disponível em: https://www2.camara.leg.br/legin/fed/decret/1824-1899/decreto-353-12-julho-1845-560442-publicacaooriginal-83257-pl.html. Acesso em: 31 mai. 2024.





        	5 Disponível em: https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/decreto/historicos/dpl/DPL816-1855.htm. Acesso em: 31 mai. 2024.





        	6 Disponível em: https://www2.camara.leg.br/legin/fed/decret/1824-1899/decreto-1664-27-outubro-1855-558675-publicacaooriginal-80175-pe.html#:~:text=D%C3%A1%20Regulamento%20para%20execu%C3%A7%C3%A3o%20do,Estradas%20de%20ferro%20do%20Brasil. Acesso em: 31 mai. 2024.





        	7 Disponível em: https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/lim/lim3129.htm#:~:text=LEI%20N%C2%BA%203.129%2C%20DE%2014,de%20inven%C3%A7%C3%A3o%20ou%20descoberta%20industrial. Acesso em: 31 mai. 2024.





        	8 Disponível em: https://www2.camara.leg.br/legin/fed/decret/1824-1899/decreto-602-24-julho-1890-517585-publicacaooriginal-1-pe.html. Acesso em: 31 mai. 2024.





        	9 Disponível em: https://www2.camara.leg.br/legin/fed/leimp/1824-1899/lei-3396-24-novembro-1888-542067-publicacaooriginal-49328-pl.html#:~:text=Or%C3%A7a%20a%20Receita%20Geral%20do,1889%20e%20d%C3%A1%20outras%20providencias.&text=1.,Direitos%20de%20importa%C3%A7%C3%A3o%20para%20consumo.. Acesso em: 31 mai. 2024.





        	10 Disponível em: https://legis.senado.leg.br/norma/399352/publicacao/15685152. Acesso em: 31 mai. 2024.





        	11 Disponível em: https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/constituicao/constituicao91.htm. Acesso em: 31 mai. 2024.





        	12 Disponível em: https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/decreto/1900-1909/D4956impressao.htm. Acesso em: 31 mai. 2024.





        	13 Disponível em: https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/constituicao/constituicao34.htm. Acesso em: 31 mai. 2024.





        	14 Disponível em: https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/constituicao/constituicao37.htm. Acesso em: 31 mai. 2024.





        	15 Disponível em: https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/decreto-lei/del3365.htm. Acesso em: 31 mai. 2024.





        	16 Disponível em: https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/constituicao/constituicao46.htm. Acesso em: 31 mai. 2024.





        	17 Disponível em: https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/constituicao/constituicao67.htm. Acesso em: 31 mai. 2024.





        	18 Disponível em: https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/constituicao/Emendas/Emc_anterior1988/emc01-69.htm. Acesso em: 31 mai. 2024.





        	19 Disponível em: https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/constituicao/ConstituicaoCompilado.htm. Acesso em: 31 mai. 2024.



      


    


  




  

    Art. 1º




    DISPOSIÇÕES PRELIMINARES




    Art. 1º A desapropriação por utilidade pública regular-se-á por esta lei, em todo o território nacional.




    Conceito de desapropriação




    A desapropriação é a prerrogativa de aquisição compulsória e originária da propriedade de qualquer bem ou direito pela Administração Pública, com fundamento na supremacia do interesse público sobre o privado, mediante o pagamento de justa e prévia indenização em dinheiro ou, excepcionalmente, em títulos mobiliários, respeitado o devido processo legal.20




    Natureza jurídica da desapropriação




    A desapropriação é uma modalidade de intervenção administrativa21 de natureza supressiva,22 pois a aquisição pelo desapropriante resulta na perda da propriedade pelo desapropriado (CC, arts. 1.228, § 3º, e 1.275, V),23 com a finalidade de atribuir ao bem uma destinação de interesse público.




    Fundamentos da desapropriação




    A doutrina clássica24 considera o domínio eminente, que consiste no poder de intervenção do Estado sobre todas as coisas existentes em seu território, o fundamento político da desapropriação. 25 Essa concepção, porém, é criticada pela doutrina moderna,26 por limitar o direito de propriedade privada.




    Ocorre que o Estado Democrático de Direito alterou profundamente o regime jurídico do direito de propriedade privada, reduzindo seu conteúdo intrínseco e ampliando suas limitações extrínsecas por intervenção do Estado, justamente para preservar outras liberdades individuais.




    Realmente, o domínio eminente não pode mais ser visto como um privilégio da pessoa do governante,27 mas como uma prerrogativa do Estado, delegada pelo povo no interesse geral da sociedade.28 Dessa delegação resulta a supremacia do interesse público sobre o privado, que fundamenta o domínio eminente.29




    Outrossim, o pós-positivismo e o neoconstitucionalismo ressignificaram a supremacia do interesse público, razoabilizando as prerrogativas da Administração Pública para resguardar direitos fundamentais, de modo que nem sempre haverá a sobreposição do interesse público sobre o privado, além do incremento no controle do exercício dessas prerrogativas, que deixaram de ser potestades.




    Por fim, o fundamento jurídico da desapropriação é a Constituição Federal,30 que a autoriza, especifica, condiciona e delega competência ao legislador ordinário para disciplinar seu procedimento (arts. 5º, XXIV, e 22, II), além de estabelecer algumas regras específicas, que serão estudadas oportunamente.




    Aquisição compulsória da propriedade




    A desapropriação é a prerrogativa da Administração Pública de adquirir a propriedade de um bem ou direito unilateralmente, independentemente da vontade de seu proprietário (CC, arts. 1.228, § 3º, e 1.275, V). Não existe a transferência da propriedade de um sujeito para outro. O bem se torna público pela vontade unilateral da Administração Pública, e o proprietário só pode se opor se houver vício no processo administrativo ou judicial. Mesmo na desapropriação consensual, a vontade do proprietário se limita a concordar ou a discordar do valor ofertado, não podendo se opor à desapropriação do bem. Por isso, não se confunde com a compra e venda, que exige acordo quanto ao objeto e ao preço (CC, art. 482).




    Aquisição originária da propriedade




    A desapropriação é um modo originário de aquisição da propriedade porque se aperfeiçoa pela vontade unilateral da Administração Pública, independentemente de qualquer negócio jurídico. Não existe a transferência da propriedade de um sujeito para outro, mas a incorporação do bem desapropriado ao patrimônio público. Assim, nenhum vício, direito ou ônus incidente sobre o bem desapropriado se transfere para a Administração Pública, continuando imputável ao desapropriado, que dele não se exime pela desapropriação.




    Dinamismo da desapropriação




    A desapropriação é um instituto jurídico dinâmico porque dinâmico é seu objeto: o direito de propriedade. Conforme os contornos que o direito de propriedade adquire no tempo e no espaço, novos contornos surgem na desapropriação. Sob certo aspecto, podem ser considerados direitos opostos, que devem ser equilibrados na sua contradição intrínseca, decorrente da supremacia do interesse público sobre o privado.31 Sob outro aspecto, a desapropriação pode ser compreendida como uma garantia do direito de propriedade de somente ser suprimida nas hipóteses permitidas por lei e mediante prévia e justa indenização.




    Desapropriação ou expropriação




    É comum sinonimizar os termos desapropriação e expropriação,32 mas a ciência deve primar pela precisão conceitual. Ademais, a Constituição Federal usa esses termos com significados distintos, pois quando se refere à desapropriação, existe o dever de indenizar (art. 5º, XXIV, 182, §§ 3º e 4º, III, e 184), e quando se refere à expropriação, inexiste o dever de indenizar (art. 243).33




    Numa abordagem mais sistemática e científica, percebe-se que o termo expropriação é o gênero, pois se aplica indiferentemente para a desapropriação e para o confisco, que seriam suas espécies, conforme a perda da propriedade seja indenizada ou não. Não é errado se referir às espécies pelo gênero, desde que o contexto permita a distinção, mas o ideal é a precisão conceitual.




    




    

      

        	20 Maria Sylvia Zanella Di Pietro conceitua a desapropriação como “o procedimento administrativo pelo qual o Poder Público ou seus delegados, mediante prévia declaração de necessidade pública, utilidade pública ou interesse social, impõe ao proprietário a perda de um bem, substituindo-o em seu patrimônio por justa indenização” (Direito administrativo. 35. ed. Rio de Janeiro: Forense, 2022, Kindle, p. 200).





        	21 Segundo Diogo de Figueiredo Moreira Neto, “a desapropriação é um instrumento de intervenção do Estado no domínio privado, que se destina a substituir o objeto do domínio, que acaso apresente um interesse público relevante, por seu equivalente em dinheiro” (Curso de Direito Administrativo. 16. ed. Rio de Janeiro: Forense, 2014, Kindle, p. 762).





        	22 José dos Santos Carvalho Filho assevera que “por serem bastante diversificados os fins colimados pelo Poder Público para assegurar a harmonia social e a ordem pública, diversas também serão as formas de intervenção do Estado na propriedade. Didaticamente, contudo, podemos admitir duas formas básicas de intervenção, considerando a natureza e os efeitos desta em relação à propriedade: a) intervenção restritiva; e b) intervenção supressiva” (Manual de Direito Administrativo. 36. ed. Barueri: Atlas, 2022, Kindle, pp. 1558-1559).





        	23 Após expor a evolução histórica das leis desapropriatórias, Edmir Netto de Araújo explica que “a desapropriação foi ora considerada como forma originária de aquisição de propriedade pelo Estado, ora como forma de perda da propriedade, ou ainda como substituição imposta pelo Poder Público do bem expropriado pelo seu equivalente em dinheiro, operando simultaneamente sua transferência para o domínio público. Trata-se, na verdade, de uma sucessão de atos, praticados em três momentos: declaração expropriatória, execução administrativa e execução judicial (se necessária), que culmina com a incorporação do bem ao patrimônio público (aquisição de propriedade, no caso), o que implica na retirada desse bem do patrimônio do expropriado (perda de propriedade, no caso) e substituição desse bem pela indenização, que se supõe prévia, justa e em dinheiro, salvo as exceções constitucionais” (Curso de direito administrativo. 8. ed. São Paulo: Saraiva, 2018, Kindle, p. 28894).





        	24 A doutrina clássica majoritária adota o domínio eminente como fundamento político da desapropriação. Segundo Miguel Seabra Fagundes “diversas teorias se propõem à explicação político-jurídica do direito de expropriar: a COLETIVISTA, a do DOMÍNIO EMINENTE, a do PACTO SOCIAL, a da COLISÃO DE DIREITOS ou da SUPREMACIA DO INTERESSE PÚBLICO SOBRE O PRIVADO, a da FUNÇÃO SOCIAL DA PROPRIEDADE, etc.”. Aduz na sequência que “o conceito da propriedade no direito brasileiro se inspira nestas duas últimas teorias, que, aliás, não divergem em fundo e até certo ponto se confundem” (Da desapropriação no direito brasileiro. Rio de Janeiro: Freitas Bastos, 1942, pp. 14/16).





        	25 MEIRELLES, Hely Lopes. Direito administrativo brasileiro. 37. ed. São Paulo: Malheiros, 2011, pp. 634 e 649.





        	26 JUSTEN FILHO, Marçal. Curso de Direito Administrativo. 14. ed. Rio de Janeiro: Forense, 2023, Kindle, pp. 1602-1603.





        	27 O temor remonta à Lei Mental de 1.434 e outras subsequentes que, com fundamento no domínio eminente, previam desapropriação sem indenização em favor da Cora Portuguesa, como reporta Edmir Netto de Araújo (ob. cit., p. 28863). Trata-se, porém, de um temor injustificável no Estado Democrático de Direito, no qual o conceito de domínio eminente ganhou novos contornos. Já observava essa transformação há algum tempo Eurico Sodré, segundo o qual “hoje, a expressão domínio eminente aproxima-se da idéia de competência administrativa, decorrente do conceito de soberania nacional. Não mais implica a noção de propriedade, mas sim a de jurisdição administrativa, isto é, a faculdade de regular o suo da propriedade privada” (A desapropriação. 3. ed. São Paulo: Saraiva, 1955, p. 22).





        	28 Diogo de Figueiredo Moreira Neto aduz que “o conceito de domínio eminente, como foi exposto, não está obsoleto no direito público contemporâneo, desde que entendido como uma expressão do poder estatal, que se projeta sobre todos os bens sujeitos à ordem jurídica por ele imposta” (ob. cit., p. 760).





        	29 Superior Tribunal de Justiça: “A desapropriação tem como pressuposto o domínio do expropriado e o domínio iminente do Poder Público, por força da supremacia dos interesses estatais” (REsp nº 798.143/RJ, Rel. Min. Luiz Fux, Primeira Turma, DJe 10/04/2008).





        	30 Manoel de Oliveira Franco Sobrinho já dizia que “a importância do instituto da desapropriação, hoje, como no passado, no Brasil, como em outras nações, está em ser dentro de dispositivo constitucional, medida de pura exceção no tocante à propriedade” (Desapropriação: na doutrina, no direito brasileiro, na legislação comparada. São Paulo: Resenha Universitária, 1977, p. 39). E na última edição de sua obra, já na vigência da Constituição Federal de 1988, reitera o autor que “o relevo jurídico do instituto da desapropriação, atualmente como no passado, no Brasil como em outras nações, está em ser dentro do exato mandamento constitucional medida de pura exceção jurídica no tocante ao direito de propriedade, uso e gozo dela” (Desapropriação. 2. ed. São Paulo: Saraiva, 1996, p. 38).





        	31 Para Manoel de Oliveira Franco Sobrinho, “a idéia fundamental, e que caracteriza juridicamente o instituto da desapropriação, sempre afirma que o interesse público deve prevalecer sobre o interesse privado. Torna evidente que o equilíbrio das forças sociais é resultante da harmonia entre direitos opostos. E que em benefício do bem comum não deve prevalecer nunca o interesse que consubstancia o direito particular. A tese é válida para todas as legislações. O direito individual termina onde começa o da sociedade. A comunhão social não seria possível sem a obrigação individual de sacrificar-se o interesse privado em favor do interesse comum” (ob. cit., 1977, p. 27). Abstraindo as concepções jurídicas da época, esse entendimento continua válido.





        	32 Para José Carlos de Moares Salles, “embora alguns juristas façam distinção entre desapropriação e expropriação, a verdade é que as palavras são sinônimas, como tal sendo empregadas pela maioria dos autores e pela legislação” (A desapropriação à luz da doutrina e da jurisprudência. 6. ed. São Paulo: Revista dos Tribunais, 2009, p. 59).





        	33 José Afonso da Silva entende que “a expropriação propriamente dita difere da desapropriação porque é a tomada coativa da propriedade privada, sem indenização, como confisco — como é o caso da expropriação de propriedade rural ou urbana onde se localizem plantas psicotrópicas ou se explore trabalho escravo, conforme o art. 243 com a redação da EC-81/2014” (Curso de direito constitucional positivo. 45. ed. São Paulo: JusPodivm, 2024, p. 287).
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